
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.100, DE 8 DE MARÇO DE 2019. 

PUBliCADO {A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNJCIPIO 
w.g?.6.~. de .Q~ .. .t.9..~.1.:V~ .. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 5.039.831,00. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelo artigo 14 da Lei n. 9.777, 
de 4 de julho de 2018, e pelo artigo 7• da Lei n. 9.84S, de 27 de novembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 5.039.831,00 (cinco milhões, trinta 
e nove mil, oitocentos e trinta e um reais) destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento 
vigente: 

1S 
1S.10 
·15.10-04.122.0001.2.002 

15.10-3.3.90.92.01.110000 

40 
40.10 
40.10-12.361.0003.2.013 
40.10-4.4.90.S2.01.220000 

60 
60.70 
60. 70-10.302.0006.2.03S 
60.70-3.3.90.39.01.302000 

65 
6S.10 
65.10-26.122.0009.2.002 

65.10-3.3.90.92.01.400000 

SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO 
Secretaria Geral 

Manutenção dos Serviços 
Despesas de Exercícios Anteriores 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
Secretaria Geral 
Manutenção do Ensino Fundamental 

Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento e Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção Secundária 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Secretaria Geral 

Manutenção dos Serviços 
Despesas de Exercícios Anteriores 

120.000,00 

91S.OOO,OO 

4.000.000,00 

4.831,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

1S 
15.10 

p.18.100/19 

G.\WOOYCR\.\001!" 

SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO 
Secretaria Geral 



1S.10-04.122.0001.2.002 
1S.10-3.3.90.36.01.110000 

40 
40.10 
40.10-12.361.0003.1.01S 
40.10-4.4.90.51.01.220000 

40 
40.10 
40.10-12.36S.0003.2.028 
40.10-3.3.90.93.01.212000 

60 
60.10 
60.10-10.301.0006.2.002 
90.10-3.3.90.39.01.301000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0006.2.034 
60.S0-3.3.90.39.01.301000 

90 
00.50 
60.50-10.303.0006.2.036 
60.S0-3.3.90.30.01.304000 

6S 
6S.10 
6S.10-26.122.0009.2.002 
6S.10-3.3.90.39.01.400000 

Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
Secretaria Geral 
Construção, Reforma e Ampliação de Escolas 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
Secretaria Geral 
Creches Conveniadas 
Indenizações e Restituições 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atençã,a Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Assistência Farmacêutica 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de. Terceiros- Pessoa Jurídica 

120.000,00 

668.000,00 

247.000,00 

800.000,00 

l.SOO.OOO,OO 

1.700.000,00 

4.831,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

São José dos Campos, 8 de março de 2019. 

F\liciõÇ.m~ 
Prefeito 

p, 18.100/19 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

Secretário de Gestão Administrativa e Finanças 

Mifff/iL!d:;;;-
Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

Eve meida Figueira 
Departamen o de Apoio Legislativo 
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